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A Prefeitura Municipal deTAVARES-P8

A Comissão Permanente de Licitação

Veio por meio desta, apresentar proposta de apresentação artística em praça
pública na cidade de Tavares-PB, na data 01/03/2025, no tradicional Carnaval TAVARES-PB.

PROPOSTA DE PREÇO

Valor do CachêArtista/Banda Data

01/03/2025 R$ 20.000,00Padu Frajolaz
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)SábadoTotal

Duração do show: 120 minutos.

Validade da proposta: 60 dias

Alimentação da banda por conta do contratante.

Patos-PB, 30 de Janeiro 2025
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Davi de Pádua Ferreira Sátiro Xavier

CNPJ 27002363/0001-12

PADÚ FRAJOLAZ

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: DE69.4BCE.1ACF.49E9.3E56.6C7A.9F2D.29D4. 
Proposta e Anexos - Davi de Padua Ferreira Sat... Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da 1’araiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-104T

PARECER IlIRIDICO

REF. Processo Administrativo Inexigibilidade n" 009/2025

EMENTA: Administrativo. Nova Lei dc Licitações e Contratos

Admini.sírativos. Contratação Direta. Inexigibilidade de Licitação,

Fundamentada no .Art. 74, II, da Lei n“. 14.133/2021. contratação de

profissional do setor arlistico. Cabimento. Pela Legalidade do
Procedimento.

- É Inexigível a realização de licitação na fonria do art, 74, II, da L.ci n",

14.133, de 1° de abril de 2021, e dcinais normas aplicáveis. Tendo a

contratação atendido aos requisitos de validade e aos preços regulares

de mercado, é possível sua celebração na forma apresentada.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a CONTRATAÇAO DE

SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS

FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE

MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA, por meio da inexigibilidade de Licitação, fundamentada
no art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pelo Secretário de Cultura,

tendo sido Juntado Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, c Minuta do Contrato, ao qual

depois de analisado pelo Gestor Municipal, foi despachado com a solicitação de manifestação da

Procuradoria jurídica.

É que merece ser relatado. OPINO.

Preíiminarmente, convém obser\'ar que a Lei n°. 14.133, de !° dc abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas cxceçÕcs cm que a licitação

é dispensada, dispensável ou inexigiveí. Com relação à licitação inexigível, as hipóteses estão

previstas no art. 74 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a

possibilidade de competição entre dois ou mais intere.ssados.

Todavia, o legislador clencou determinadas situações cm que a licitação pode scr

afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 74, li, da Lei n°. 14.133/21, a licitação será inexigiveí

quando houver a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública.

Sabc-sc que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao

cusío-bencllcio desse procedimento, levando-se cm conta o principio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: FD52.CE7C.9ED6.3486.589F.495C.5DB5.B654. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de

um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a Lei n°. 14,133/21

tem a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM

PRAÇA PÚBLICA, cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da
Demanda.

Conforme consta nos autos do Processo Administrativo de Ine.xigibilidade n°

009/2025, foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, o qual foi ratificado pelo Gestor Municipal, nos
moldesaLei n° 14.133/21.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei n°.

14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal desptesa, conforme Declaração De Disponibilidade Orçamentária.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei n° 14,133/2021, esta

Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da

minuta do Contrato de Contratação Direta, para a contratação de profissional do setor artístico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião pública, por meio de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no art. 74, II, da Lei n°.

14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

É 0 PARECER,

Salvo melhor Juízo,

A apreciação do Sr. Prefeito Constitucional.

Tavares - PB, 19 de fevereiro de 2025,

MARIA arEBECA GOMES BERNARDINO

ASSESSORA jurídica

OAB/PB N.“ 33.196

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: FD52.CE7C.9ED6.3486.589F.495C.5DB5.B654. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Eslado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE; PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

AUTORIZACAO

SOLICITAÇÃO
Secretaria dc Cultura.

Expediente:

Procedimento de inexigibilidade de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com
a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.	

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74,
inciso II, da Lei 14.133/21, objetivando:

APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de 1” de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou
devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Rcmeta-.se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de
Licitação.

'lavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

.C
)Ò JOSÉ DA SILVA

PREFEHO

GE.NIL

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 1B56.AAB9.BBDB.66FB.6C66.C385.32DD.4D18. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE CULTURA

solicitacao de contrataçao direta

Para; Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para

contratação direta de show artistíco musical, através da empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA

FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N" 27.002.363/0001-12, com sede na Rua

Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP: 58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr.

Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n° 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n°

077.071.914-71, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ
FRA.IOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO

MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA Oi DE MAI^ÇO DE 2025, EM PRAÇA Í>ÚBL1CA,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do Estado c do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso 11 do Art. 74 e Art. 72 da Lei
n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 ‘'in verbis” menciona:

Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

A contratação do cantor se dá de forma direta, tendo em vista que a empresa 27.002.363

DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N“ 27.002.363/0001-12, com

sede na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP; 58.705-000, Patos/PB, representada

peto Sr. Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n° 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n°

077.071,914-71 é propriedade.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo

impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de

forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes;

"artista, nos termos da Icí, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter

cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de

meios de comunicação de massa ou em locais onde sc realizam espetáculos de diversão

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
Estimativa da despesa. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

pública" (Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de

licitação, 5 ed. Brasília; Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532), (negritamos)

A respeito disso, Marça! Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoas destituída de

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam

que 0 sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 170 e 172),

(negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato

Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos aos serviços

técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2,2), prescreve a inexigibilidade de

licitação para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de seu empresário. O essencial para legitimar a dispensa do procedimento

licitatório é que o artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião

pública.” (Licitação e Contrato Administrativo - 14“ edição, atualizada por Eurico de

Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2“ tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário;

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor

proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou

reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à

realização do objeto do contrato (2006, p.284).

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os

profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência

comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o

profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito

de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se

realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de

critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da

seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.
Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de

informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o minimo exigido para uma

contratação segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
Estimativa da despesa. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraiba

Prefeitura municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro. Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração

bem entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a

licitação, tendo em vista que que o cantor atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para prestação DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
Tendo em vista a realização das festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB,

com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do

Município momentos de irqueza cultural.

Esta comemoração na Praça Pública do Município de Tavares-PB já é considerada festa

popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para

incremento de receita em razão de grande fluxo de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade

no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto das festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB é evidente em

setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas ou de interesse público relevante

RAZOES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município,

conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021.

A) Artista Consagrado:

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
Estimativa da despesa. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular,

Assim, DO CANTOR PADÜ FRAJOLAZ, é bastante conhecido em toda região e

reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,

porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria

maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.
01 - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a critica especializada e,

principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por locar canções que agradam o público, sendo composta por músicos de

excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros festejos.

04-0 Show terá duração mínima de 01:40 hs, com repertório variado. Formada também por sua

banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas vocalistas e técnicos.

A empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ
N° 27.002.363/0001-12, com sede na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP:

58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr. Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG
if 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n“ 077.071.914-71 é detentora exclusiva dos shows do cantor

05

conforme documento em anexo aos autos.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros

aufíram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,
especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse
atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA
FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N" 27.002.363/0001-12, com sede na Rua

Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP: 58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr.

Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n" 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n“

077.071.914-71, sendo direta a contratação para tratar da formalização do contrato, atendendo a

exigência legal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas alterações posteriores.

a licitação é inexigível.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
Estimativa da despesa. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor lotai de RS 20.000,00 (vinte mil reais) pela apresentação do Show do cantor nas

Festividades carnavalescas no Município de Tavares/PB, no dia 01 de março do corrente ano, em

praça pública é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros
artistas da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelos artistas em

outros municípios, confonne nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista

consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festividades

carnavalescas no Município de Tavares/PB, terá a capacidade de atrair diversos visitantes,

incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento dessa
tradicional festa.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da

oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço exlremamente

vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de artista musical reconhecida pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para a execução dos

serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, ETP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço e Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária para aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais

de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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listado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNFJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ES rilDO l ÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

INTRODUÇÃO;

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às nonnas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Cultura Luciano Pereira de Sousa

l - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

1.1 - Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14,133/2021).

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTA

ÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA

01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Tendo em vista a realização das Festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB,

com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do

Município momentos de riqueza cultural.

Esta comemoração na Praça Pública do Município de Tavares-PB já é considerada lesta

popular, tradicional, realizada todos os anos, conslituindo-sc em importante instrumento para

incremento de receita em razão de grande íluxo de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade

no ramo do comércio, e das atividades de serviços,

O impacto das festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB é evidente em setores

como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura c
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura,

que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no

minimo, para o lazer,

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades
turísticas ou de interesse público relevante.

RAZOES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, confornie

documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021,
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Estado da Paraiba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL;
2.1 - Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
(inciso II do § 1° do art, 18 da Lei 14.133/21).

A futura contratação está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do Município de
Tavares/PB, e está devidamente alinhada com o planejamento realizado.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

3.1 - Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.

(Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, a fim de atender
ás demandas da Secretaria Municipal de Cultura de Tavares-PB, deve atender as exigências
constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos necessários
e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1° do art. ISdaLei 14.133/2021).

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

4.1 - Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1* do art. 18 da Lei
14.133/21).

A relação do item licitado e seu respectivo quantitativo foi devidamente definido mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida, bem como considerando o orçamento disponível
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 - Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (Inciso V do § P do art.
18 da Lei 14.133/2021).

O valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pela apresentação do Show do cantor nas

Festividades carnavalescas no Município de Tavares/PB, no dia 01 de março do corrente ano, em

praça pública é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros

artistas da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelos artistas em outros

municípios, conforme nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação dc artista consagrado

pela critica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festividades carnavalescas no

Município de Tavares/PB, terá a capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais,

a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento dessa tradicional festa.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado cm razão da Lei da
oferta e da procura e o municipio conseguiu proposta com condições e preço extremamente
vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de artista musicai reconhecida pelo
mercado.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO;
6.1 - Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(Inciso VI do§ l°daLei 14,133/21).

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO
DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DElServiços
TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE
2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

V. TOTALUNID. OUANT. V. UNIT.ITEM

R$ 20.000,00 R$ 20.000,0001

R$ 20.000,00Valor Total

A estimativa do valor da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO;

7.1-Fundamentaçào; Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, (Inciso VI! do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020),

A Solução passível de atender a demanda da Secretaria de Administração do Município de

Tavares-PB, foi adotar a solicitação da abertura de um processo de contratação direta via

Inexigibiüdade.

Salienta-se que esta solução é a mais viável, eficiente e eficaz no atendimento da necessidade

da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, para contratação de show artístico, até o momento.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

8.1 - Fundamentação; Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1® do

att. 18 da Lei 14.133/21 eart. 7°, inciso VII da IN 40/2020),

Na presente contratação não haverá parcelamento quanto ao pagamento, que será efetuado

de forma integral, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares-

PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento
do exercício de 2025.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1-Fundamcntação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1 °

do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional

sustentável.
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Prefeitura Muricipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Com a adoção da solução de contratação pretende - se a viabilidade de contratação direta de

empresa para DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTA

ÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA

01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA,

Pretende - se ainda a realização de festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB,

vai acontecer no mês de março e a apresentação será dia 01 de março de 2025, com o objetivo de

criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do Município momentos de

riqueza cultural.

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

10.1 -Fundamentação: Providências a serem adotadas p>ela administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § l°doart. ISdaLei 14.133/21).

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

11-CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

ll.l- Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso XI do § 1° do art, 18

da Lei 14.133/21).

Não há necessidade de contratações correlatas.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1- Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (Inciso XII do

§ l°doarí, 18da Lei 14.133/21).

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento,

que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em caso de
necessidade.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
13.1- Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l°doart. ISdaLei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII

da IN 40/2020).

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo

Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art. 7“ da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVAKES

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

14. RESPONSÁVEIS:

Cargo/FunçãoResponsável
Secretário de CulturaLuciano Pereira de Sousa

Tavares-PB, 18 de fevereiro de 2025.

Ç LUCIANO PEREIRA C
' Secretário de Cultura

DE SOUSA
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraiba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRE1ARIA DE CUL I URA

DOCUMENTO DE FORMALlZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

l.l.Conslilui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SilOW ARTÍSTICO DO

CANTOR PADÜ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVAI.ESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025,

EM PRAÇA PÚBLICA.
1.2,Ciassillcação do objeto: Comum.

2.0.NECESS1DADE DA CONTRATAÇAO

2.1 -A contratação descrita é essencial: As festividades carnavalescas do Município de Tavares/PB, c

um evento cultural de grande importância para a comunidade local, representando não apenas uma

oportunidade de celebração, mas também um momento de fortalecimento da identidade regional c

de estímulo ao turismo local. Neste contexto, a contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para
as festividades se mostra como uma necessidade vital, alinliada aos interesses públicos e à

preservação da tradição cultural da região. A música é uma parte intrínseca da cultura nordestina, e

a presença de um cantor renomada como ROGERINFIO irá enriquecer a experiência dos

participantes, contribuindo para a valorização das manifestações artísticas locais e para a atração de

um público diversincado. Além disso, a presença de uma atração musical de destaque como DO

CANTOR PADÚ FRAJOLAZ tende a potencializar o impacto econômico do evento, promovendo

0 comércio local e gerando oportunidades de negócio para os comerciantes e empreendedores da

região. A contratação do cantor, portanto, não se limita apenas a uma questão de entretenimento,

mas também se conllgura como um investimento no desenvolvimento socioeconômico da

^ comunidade, alinhado aos princípios de promoção cultural e dinamização da economia local. Dessa

forma, a necessidade da contratação DO CANTOR PADÚ 1-RAJOLAZ para as Festividades

carnavalescas se fundamenta na promoção do interesse público, na preservação da identidade

cultural regional e no estímulo ao desenvolvimento econômico locai, consolidando este evento

como um marco anual de celebração e valorização das tradições do Município de Tavares - PB.

3.0.ALINIIAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas dellnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas c

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.().REQU1SH OS DA CONTRATAÇAO
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DB TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4.1.ÁS características e especificações do objeto da referida contratação são;
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTID.IINID.ITEM

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADU FRAJOLAZ,

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB. NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA.

Show 1DFD 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data
do Evento;

4.2.1.Início: acombinar;

4.2.2.Conclusão; min. de lh20min (uma hora e vinte minutos).

4.3.A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14,133/21.

5.0.JTUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional,é a pretensa; ContrataçãoDO CANTOR PADU FRAJOLAZ para

as Festividadescarnavalescas do Município de Tavares - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecidano Art, 23, § 1“, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referênciaconsiderado satisfatório.

6,3.0 valor total é equivalente a R$ 20.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em teia, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para as Festividades carnavalescas, no Município

de Tavares - PB, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais quanto financeiros.
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Em primeiro lugar, a presença DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ no evento proporcionará um

aumento significativo no fluxo de visitantes, não apenas da própria comunidade, mas também de

municipios vizinhos e até mesmo de turistas de outras regiões. Este aumento no público presente na

festa resultará em um incremento nas receitas geradas, através do aumento das vendas de produtos

locais, como alimentos típicos e artesanato, bem como na movimentação do comércio informal
durante o evento.

Além disso, a contratação do cantor contribuirá para uma melhor utilização dos recursos humanos

envolvidos na organização da festa. Com uma atração musical de renome regional como DO

CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, espera-se uma maior motivação e engajamento por parte dos

voluntários e colaboradores que trabalham na logística e produção do evento. Isso resultará em uma

maior eficiência na execução das atividades, minimizando desperdícios e otimizando o uso dos

recursos disponíveis.

Em termos de recursos materiais, a presença DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ permitirá uma
melhor utilização das estruturas físicas Já existentes no local do evento, tais como palco, iluminação

e sistemas de som. A infraestrutura já disponivel será maximizada, garantindo um ambiente

adequado para a realização do show e evitando gastos desnecessários com a montagem de estruturas
adicionais.

Quanto aos recursos financeiros, a contratação do cantor representa um investimento direcionado

para um retomo palpável e imediato. Os custos envolvidos na contratação serâo compensados pelo

aumento das receitas geradas pelo evento, resultando em um equilíbrio financeiro e,

potencialmente, em lucro líquido para os cofres municipais.

Em suma, a contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para as Festividades carnavalescas tem

como objetivo demonstrado alcançar resultados tangíveis em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis, contribuindo para o fortalecimento da economia local e

para a consolidaçãodeste evento como um importantemotor de desenvolvimento socioeconômico

no Município de Tavares - PB.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1 .Forma de contratação;

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

c/ J.
LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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SECRETARIA DE CULTURA

solicitacao de contrataçao direta

Para; Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito de Tavares - PB

Senhor Prefeito,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para

contratação direta de show artistíco musical, através da empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA

FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N" 27.002.363/0001-12, com sede na Rua

Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP: 58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr.

Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n° 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n°

077.071.914-71, para CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ
FRA.IOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO

MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA Oi DE MAI^ÇO DE 2025, EM PRAÇA Í>ÚBL1CA,
promovendo a integração das comunidades e a valorização cultural da região, do Estado c do País.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento o inciso 11 do Art. 74 e Art. 72 da Lei
n° 14.133/2021.

A lei 14.133/2021, em seu artigo 74 ‘'in verbis” menciona:

Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

A contratação do cantor se dá de forma direta, tendo em vista que a empresa 27.002.363

DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N“ 27.002.363/0001-12, com

sede na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP; 58.705-000, Patos/PB, representada

peto Sr. Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n° 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n°

077.071,914-71 é propriedade.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. Seria mesmo

impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do setor de

forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes;

"artista, nos termos da Icí, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter

cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de

meios de comunicação de massa ou em locais onde sc realizam espetáculos de diversão

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
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pública" (Contratação Direta sem Licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de

licitação, 5 ed. Brasília; Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532), (negritamos)

A respeito disso, Marça! Justen Filho alerta que:

“tal medida se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoas destituída de

qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam

que 0 sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte" (Comentários à lei de

licitações e contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp. 170 e 172),

(negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Licitação e Contrato

Administrativo”, assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

“A atual lei, endossando a doutrina, que equipara os trabalhos artísticos aos serviços

técnicos profissionais especializados (cf. cap. II, item 3.2,2), prescreve a inexigibilidade de

licitação para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou

através de seu empresário. O essencial para legitimar a dispensa do procedimento

licitatório é que o artista seja consagrado pela critica especializada ou pela opinião

pública.” (Licitação e Contrato Administrativo - 14“ edição, atualizada por Eurico de

Andrade Azevedo e Vera Monteiro, 2“ tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário;

Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor

proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou

reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração no que concerne à

realização do objeto do contrato (2006, p.284).

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os

profissionais do setor artístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência

comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o

profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito

de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se

realizam espetáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de

critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da

seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.
Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de

informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o minimo exigido para uma

contratação segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a
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ausência de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração

bem entender, sem cautelas nem documentação.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias

características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a

licitação, tendo em vista que que o cantor atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para prestação DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
Tendo em vista a realização das festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB,

com o objetivo de criar incentivo a economia local, bem como, proporcionar a população do

Município momentos de irqueza cultural.

Esta comemoração na Praça Pública do Município de Tavares-PB já é considerada festa

popular, tradicional, realizada todos os anos, constituindo-se em importante instrumento para

incremento de receita em razão de grande fluxo de turistas e visitantes.

Como se sabe, estas festas, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade

no ramo do comércio, e das atividades de serviços.

O impacto das festividades carnavalescas no Município de Tavares-PB é evidente em

setores como os de alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e
entretenimento.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente

justificável nas hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades

turísticas ou de interesse público relevante

RAZOES DA ESCOLHA:

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município,

conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 14.133/2021.

A) Artista Consagrado:
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Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular,

Assim, DO CANTOR PADÜ FRAJOLAZ, é bastante conhecido em toda região e

reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,

porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria

maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.
01 - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a critica especializada e,

principalmente, opinião pública.

02-0 artista é conhecido por locar canções que agradam o público, sendo composta por músicos de

excelente qualidade técnica.

03 - A ótima qualidade do serviço prestado pelo artista, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros festejos.

04-0 Show terá duração mínima de 01:40 hs, com repertório variado. Formada também por sua

banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas vocalistas e técnicos.

A empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ
N° 27.002.363/0001-12, com sede na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP:

58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr. Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG
if 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n“ 077.071.914-71 é detentora exclusiva dos shows do cantor

05

conforme documento em anexo aos autos.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros

aufíram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,
especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse
atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista detém os direitos da empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA
FERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N" 27.002.363/0001-12, com sede na Rua

Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Centro, CEP: 58.705-000, Patos/PB, representada pelo Sr.

Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier, portador do RG n" 2.920.191 - SSP/PB e do CPF n“

077.071.914-71, sendo direta a contratação para tratar da formalização do contrato, atendendo a

exigência legal.

Desta forma, nos termos do art. 74, II, da Lei de n° 14.133/91 e suas alterações posteriores.

a licitação é inexigível.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 6139.3479.1D1A.E9F7.27FF.1ADB.7784.C89B. 
Justificativa de preço. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: Genildo J. da Silva.

22

22



5

m
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O valor lotai de RS 20.000,00 (vinte mil reais) pela apresentação do Show do cantor nas

Festividades carnavalescas no Município de Tavares/PB, no dia 01 de março do corrente ano, em

praça pública é condizente com o praticado no mercado e muito abaixo se compararmos com outros
artistas da mesma qualidade e além disso é inferior a outros shows praticados pelos artistas em

outros municípios, confonne nota fiscais em anexo.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista

consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festividades

carnavalescas no Município de Tavares/PB, terá a capacidade de atrair diversos visitantes,

incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e fortalecimento dessa
tradicional festa.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da

oferta e da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço exlremamente

vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de artista musical reconhecida pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÃO:

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para a execução dos

serviços supramencionados.

Encaminhamos em Anexo, ETP - Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência,

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Proposta de Preço e Minuta do Contrato.

Encaminhamos a documentação da comprovação de que o indicado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária para aprovação, proposta de preço e Notas Fiscais

de Parâmetros para contratação.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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SECRE1ARIA DE CUL I URA

DOCUMENTO DE FORMALlZAÇAO DA DEMANDA - DFD

I.O.IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

l.l.Conslilui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE SilOW ARTÍSTICO DO

CANTOR PADÜ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVAI.ESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025,

EM PRAÇA PÚBLICA.
1.2,Ciassillcação do objeto: Comum.

2.0.NECESS1DADE DA CONTRATAÇAO

2.1 -A contratação descrita é essencial: As festividades carnavalescas do Município de Tavares/PB, c

um evento cultural de grande importância para a comunidade local, representando não apenas uma

oportunidade de celebração, mas também um momento de fortalecimento da identidade regional c

de estímulo ao turismo local. Neste contexto, a contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para
as festividades se mostra como uma necessidade vital, alinliada aos interesses públicos e à

preservação da tradição cultural da região. A música é uma parte intrínseca da cultura nordestina, e

a presença de um cantor renomada como ROGERINFIO irá enriquecer a experiência dos

participantes, contribuindo para a valorização das manifestações artísticas locais e para a atração de

um público diversincado. Além disso, a presença de uma atração musical de destaque como DO

CANTOR PADÚ FRAJOLAZ tende a potencializar o impacto econômico do evento, promovendo

0 comércio local e gerando oportunidades de negócio para os comerciantes e empreendedores da

região. A contratação do cantor, portanto, não se limita apenas a uma questão de entretenimento,

mas também se conllgura como um investimento no desenvolvimento socioeconômico da

^ comunidade, alinhado aos princípios de promoção cultural e dinamização da economia local. Dessa

forma, a necessidade da contratação DO CANTOR PADÚ 1-RAJOLAZ para as Festividades

carnavalescas se fundamenta na promoção do interesse público, na preservação da identidade

cultural regional e no estímulo ao desenvolvimento econômico locai, consolidando este evento

como um marco anual de celebração e valorização das tradições do Município de Tavares - PB.

3.0.ALINIIAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1 .A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas dellnidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas c

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.().REQU1SH OS DA CONTRATAÇAO
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4.1.ÁS características e especificações do objeto da referida contratação são;
DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTID.IINID.ITEM

CONTRATAÇAO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADU FRAJOLAZ,

PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO
MUNICÍPIO DE TAVARES/PB. NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA.

Show 1DFD 1

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da data
do Evento;

4.2.1.Início: acombinar;

4.2.2.Conclusão; min. de lh20min (uma hora e vinte minutos).

4.3.A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14,133/21.

5.0.JTUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional,é a pretensa; ContrataçãoDO CANTOR PADU FRAJOLAZ para

as Festividadescarnavalescas do Município de Tavares - PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,

em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecidano Art, 23, § 1“, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referênciaconsiderado satisfatório.

6,3.0 valor total é equivalente a R$ 20.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1.Relativamente ao procedimento em teia, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para as Festividades carnavalescas, no Município

de Tavares - PB, visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis, tanto humanos, materiais quanto financeiros.
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Em primeiro lugar, a presença DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ no evento proporcionará um

aumento significativo no fluxo de visitantes, não apenas da própria comunidade, mas também de

municipios vizinhos e até mesmo de turistas de outras regiões. Este aumento no público presente na

festa resultará em um incremento nas receitas geradas, através do aumento das vendas de produtos

locais, como alimentos típicos e artesanato, bem como na movimentação do comércio informal
durante o evento.

Além disso, a contratação do cantor contribuirá para uma melhor utilização dos recursos humanos

envolvidos na organização da festa. Com uma atração musical de renome regional como DO

CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, espera-se uma maior motivação e engajamento por parte dos

voluntários e colaboradores que trabalham na logística e produção do evento. Isso resultará em uma

maior eficiência na execução das atividades, minimizando desperdícios e otimizando o uso dos

recursos disponíveis.

Em termos de recursos materiais, a presença DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ permitirá uma
melhor utilização das estruturas físicas Já existentes no local do evento, tais como palco, iluminação

e sistemas de som. A infraestrutura já disponivel será maximizada, garantindo um ambiente

adequado para a realização do show e evitando gastos desnecessários com a montagem de estruturas
adicionais.

Quanto aos recursos financeiros, a contratação do cantor representa um investimento direcionado

para um retomo palpável e imediato. Os custos envolvidos na contratação serâo compensados pelo

aumento das receitas geradas pelo evento, resultando em um equilíbrio financeiro e,

potencialmente, em lucro líquido para os cofres municipais.

Em suma, a contratação DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ para as Festividades carnavalescas tem

como objetivo demonstrado alcançar resultados tangíveis em termos de economicidade e melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis, contribuindo para o fortalecimento da economia local e

para a consolidaçãodeste evento como um importantemotor de desenvolvimento socioeconômico

no Município de Tavares - PB.

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1 .Forma de contratação;

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/21.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

c/ J.
LUCIANO PEREIRA DE SOUSA

Secretário de Cultura
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CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRA'fAÇAO
DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS

FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA Ül DE

MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão dc dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária t]ue neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 comprontisso a ser a.ssumido com Recursos Próprios do Município dc Tavares;

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 2058 Promoção dc Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO DE DESPESA 33,90.39

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

i AL na

MARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 10:19:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29140/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 20/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Recursos a Classificar (898), Outros Recursos
Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM
PRAÇA PÚBLICA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier 07707191471
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.002.363/0001-12
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim fd52ce7c9ed63486589f495c5db5b654

Autorização da autoridade competente Sim 1b56aab9bbdb66fb6c66c38532dd4d18

Estimativa da despesa Sim 613934791d1ae9f727ff1adb7784c89b

Estudo Técnico Preliminar Sim 187566d03229000b72707b44e44ee665

Formalização de demanda Sim c7fc6da4f0116f129c5f0478fe15b59f

Justificativa de preço Sim 613934791d1ae9f727ff1adb7784c89b

Justificativa para a escolha do contratado Sim c7fc6da4f0116f129c5f0478fe15b59f

Previsão Orçamentária Sim 5ed10bad809d38d27c37ee0178cc7a86

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier
07707191471

Sim de694bce1acf49e93e566c7a9f2d29d4

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 2BE5.DE50.8BF0.70AB.4B15.7C31.44EB.6282. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 2BE5.DE50.8BF0.70AB.4B15.7C31.44EB.6282. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:19. Responsável: tramita.

29

29



2
-T

if
Iffi●í

é

Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira i>ima, s/n, Ccnti-o, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N.“ 045/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREI-EITUR.A MUNICIPAL DE TAVARES- PB E A EMPRESA

SLM SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E

FORMATUR.AS LTDA, INSCRI TA NO CNPJ N" 26.154.321/0001-34,

PARA CONTRATAÇ.ÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA
01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

Contraio, que entre si celebram de um lado O .MUNICÍPIO DE TAV.ARES E.stado da Paraíba,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares,

E.stado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 08,944.092/0001-70,

representado neste ato pelo Cliefe do Executivo Municipal, o Prefeito GENILDO JOSE DA SILVA,
portador do CPF: 153,811,868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, c do outro lado a empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO
XAVIER, inscrita no CNPJ N"' 27.002.363/0001-12, com sede na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho,

1068, Centro, CEP; 58,705-000, Patos/PB, representada pelo Sr. Davi de Padua Ferreira Sátiro Xavier,
portador do RG n° 2.920.191
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de INEXIGIBILIDADE de

Ucilação if 008/2025 c de acordo com o art.74, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e

condições que seguem:

077.071,914-71, doravante denominadoSSP/PB e do CPF n'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA
APRESENTAÇÃO NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2,1-0 objeto desle contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço global - art, 6, inciso XXIX da lei n° 14,133/2021, c com o fornecimento integral dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, o valor global dc RS 20.000,00
(vinte mil reais), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares- PB.

l*arágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado em conta
conente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferencia;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver

pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1 - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de .sua assinatura, indo até o dia 31 de

dezembro de 2025, nos lermos do art. 105, da Lei n." 14.133/2021.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: F65C.34D9.6218.01F5.56C8.B365.4E10.0897. 
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Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO;

5.1-0 pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente

Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares- PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos

serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles

delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7,1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por

conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares- PB, para atender o

empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.700 SECRETARIA
DE TURISMO E LAZER, 13 695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO

DE DESPESA, 33,90,39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1 - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de INEXIGIBILIDADE n.° 008/2025,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9,1 - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito
de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Aáiiinistração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz,

e) Reler na fonte os tributos e as contribuições ciencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, cm conformidade com as instruções normativas vigentes,
f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
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g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos tennos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais,

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar
causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação c XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei xf 12.846, de 1° de aaosto de
2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções;
I - advertência;

II -multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo ■ No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações

contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a

incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de;

a) de 1% (uin por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecuçào do objeto

deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas
no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de;

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução
do serviço não executado no caso de inexecuçào parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecuçào

total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o

caso cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

10.1 - O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137

a 139 da Lei n® 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem
prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório c a ainpla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir;

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - detenninada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1 - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da
Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei 14,133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.
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CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

15.1 - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no art.

124, incisos 1 e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

16.1 - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial

(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração prazo

de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE

17.1 - O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas
deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e
validade do que aqui ficou estipulado, finnou-se o presente tenno em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a
tudo assistiram.

TAVARES- PB, 21 de fevereiro de 2025.

PRÉFÉri URA IVÍtÍNIClPAL DE TAVARES

GENILDO JOSÉ DA SILVA
Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

Doojin«r>lo assinado dtpuinwnlf

DAVI DÊPAOUA FWtatfA SATlRO XAVIER

Data; 25/02/2025 07:19:45 0»0

Vcf iftyur hn|)\!//v<»lHlai
goMibr

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

CNPJ n° 27.002.363/0001-12

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF;Nome:

Nome; CPF;

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: F65C.34D9.6218.01F5.56C8.B365.4E10.0897. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cenl.ro, Tavares, Paraiba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

EX I RA rO DO CONTRA I O N." 045/2025

INEXIGIBILIDADE DE L1CH AÇÃO N." 009/2025

PB, CNPJ; 08,944.092/0001-70 e aPARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

empresa 27.002.363 DAVI DE PADUA I'ERREIRA SÁTIRO XAVIER, inscrita no CNPJ N°
27.002.363/0001-12.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA

APRESENTAÇAO NAS FESTIVIDADES CARNAVAl.ESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.
VALOR GLOBAL; RS 20.000,00 (vinte mil reais)

VIGÊNCIA; 21/02/2025 À 31/12/2025

PB, 21 dc fevereiro dc 2025, GENILDO JOSE DA SILVA,DATA E ASSINATURA: Tavares

Prefeito e Empresa Contratada.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 748D.53DD.8172.EB14.C346.476A.A906.28EE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA
FEITIÇO DE MENINA, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS IXt MUNICÍPIO DE
TAVARES/PB. NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Lidtaçilo n“
IN00008/2025. DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.

DOTAÇÃO: 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER. 13
695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais;
ELEMENTO DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica; conforme QDD 2025, ficando automaticamente

incorporadas as dotações do orçamento anua) (LOA) aprovado por lei
para o exercício seguinte. VIGÊNCIA: até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES e

ROGÉRIO FERREIRATERTO - RS 70.000,00.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO

ELETRÔNICO N” 004/2025

EXTR.\TO DO RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 004/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
MERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DO MUNICÍPIO DE TAVARES - PB.
VENCEDORES:

01 - BEM MAIS ATACAREJO PRINCESA LTDA, inscrita no

CNPJ n" 56.006.591/0001-69, com sede na Rua Antônia Diníz Maia,

n“ 870, Bairro Maia, 58.755-000, Princesa Isabel - PB, representada

pelo Senhor DIECO ALISSO.N BEZERRA, portador do RG N°
3.767.677-SSDS-PB e do CPF 086.165,894-90, residente e

domiciliado na Rua Laurindo Antônio Medeiros, n" 153, Bairro Padre

Ibiapina, CEP: 58.755-000 ● Princesa Isabel - PB; vencedora com

proposta no valor total de RS 368.9413 (Trezentos c Sessenta c

Oito MÍL Novecentos e Quarenta c Um Reais e Trinta Centavos),

que serão pagos conforme fomeciinentos.
02 - RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - EPP, inscrita

.^0 CNPJ n“ 07.526.979/0001-85, com sede na Avenida Jornalista

vssis Chatcaubriand. n® 4.755, Galpão n° 06, Bairro Distrito
Industrial. CEP: 58.411-450 - Campina Grande - PB, representada

pelo Senhor. RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES, portador
do RG n° 4.389.343-SSP/PB e do CPF n° 891.490.254^9. residente e

domiciliado na Cidade de Campina Grande - PB; vencedora com

proposta no valor total de RS 321340,00 (Trezentos E Vinte Um

Mil, Trezentos e Quarenta Reais), que serão pagos conforme
fornecimentos.

Perfazendo o valor total de KS 690.28130, (Seiscentos e Noventa

Mil, duzentos c Oitenta c Um Reais c Trinta Centavos)

A relação dos itens vencidos por cada ganhador encontra - se descrito
no documento Vencedor.

Tavares-PB, 17 de Fevereiro de2025.

Tavares - PB, 21 de fevereiro de 2025

GENILDO JOSE DA SIL VA

Prefeito

Publicado por:
Abel Anniston Fernandes Melo

Código ldemiflcador:B23590D7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N” 009/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE .V
009/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Juridica, erferente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/202S,
que objetíva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: 27.002.363 DAVI DE PADUA
FERREIRA SÁTIRO XAVIER - RS 20.000.00.

ABEL ARMISTO!^ fERNAi\DES MELO

Pregoeiro

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Idcntificador:C5BC5AED Tavares ● PB, 20 de fevereiro de 2025

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N” 008/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

GENILDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DE CONTRATO DE .N* 045/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N' 009/2025ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N"
008/2025

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DiA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°
IN00009/2025. DOTAÇÃO; FONTE DE RECURSOS: RECURSOS
ORDINÃRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.

DOTAÇÃO; 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, 1.3
695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais;

ELEMENTO DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Juridica; conforme QDD 2025, ficando automaticainente

incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei
para o exercício seguinte. VIGÊNCIA; até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES e

27.002..363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER - RS

20.000,00.

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Morivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria

Juridica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" IN00008/2025,
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA
BANDA FEITIÇO DE MENINA. PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: ROGÉRIO FERREIRA TERTO - RS
70.000,00.

Tavares - PB, 20 de fevereiro de 2025

GEMLDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PRF.FE1TURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DE CONTRATO DE N* 044/2025 DA

INEXIGIBILIDADE N“ 008/2025

Tavares - PB. 21 ile fevereiro de 2025

www.diariomunicipal.com.br/famup 81
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GEMLDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

CANTOR DANIBL FERNANDKS, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de: DF SHOWS E EVENTOS - RS 15.000,00.

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

CVidigo ldenlifIcador;«D992843

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N* 010/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

Tavares - PB, 25 de fevereiro de 2025

GENILDO JOSE DA SIL EA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N"
010/2025 EXTRATO DE CONTRATO DE N* 047/2025

INEXIGIBILIDADE N' 011/2025

DA

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposiçio de

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Asses.soria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° INOOOlO/2025,

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO
CANTOR ALBERTO BAKANA, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de; ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
GOIANA E REGIÃO ● ACG - RS 25.000,00.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
DANIEL FERNANDES. PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA
PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: inexigibilidade de Licitaçío n"
INOOOlO/2025. DOTAÇÃO; FONTE DE RECURSOS: RECURSOS
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.

DOTAÇÃO: 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, 13
695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais;
ELEMENTO DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica; conforme QDD 2025, ficando automaticamente

incoiporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei
para o exercício seguinte. VIGÊNCIA; até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES e

DF SHOWS E EVENTOS - RS 15.000,00.

lavares ● PB, 25 de fevereiro de 2025

GEMLDO JOSÉ DA SIL VA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

Tavares - PB. 26 de fevereiro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO DE N* 046/2025 DA

INEXIGIBILIDADF. N* 010/2025 GEMLDO JOSE DA SILVA

Prefeito

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR
ALBERTO BAKANA. PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE

TAVARES/PB, NO DIA 02 DE MARÇO DE 2025, EM PRAÇA

PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“
INOOOlO/2025. DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES.

DOTAÇÃO: 20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER. 13
695 3008 2058 Promoção de Eventos e Festas Regionais;
ELEMENTO DE DESPESA, 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; conforme QDD 2025, ficando automaticamente

,«incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei
yara o exercício seguinte. VIGÊNCIA: até 31/12/2025. PARTES
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES c

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE GOIANA E REGIÃO - ACG - RS
25.000,00.

Publicado por:
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificador: I34F4B2E

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO

SOLICJTAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇO
A Prefeitura Municipal de Uiraúna - PB vem por meio deste solicitar
cotação para a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS CLÍNICOS, INCLUINDO
COLETA, ANÁLISE E ENTREGA DE RESULTADOS,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PACIENTES DA

UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL DE UIRAÚNA - PB,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA. VISANDO ASSEGURAR A QUALIDADE E
A PRECISÃO DOS DIAG.NÓSTICOS. Vale ressaltar que os itens

podem ser adquiridos individualmente ou em grupo, quando a.s.slm
indicado, seguindo-se as especincações e quantidades indicadas no
Modelo de Apresentação de Cotação de Preços, que acompanha u

presente solicitação, e em observância as informações nele contidas, e
condições a seguir especificadas:
A presente cotação estará disponível aos fornecedores que

manifestarem interes.se em participar respondendo a presente cotação

de preço, O endereço de entrega pani efeitos de formação do preço é

na Secretaria Municipal de SAÚDE, localizada na Rua Poeta
Francisco Evaristo, S/N, Retiro, Uiraúna - PB, ou enviando através do

e-mail; cpl(3'uirauna.pb.gov.br.

A validade da cotação de preços deve ser de no minimo 30 (trinta)
dias

A presente cotação deverá ser elaborada de maneira independente,
sem que seu conteúdo seja, no todo ou parte, direto ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer pessoa integrante da
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA ● PB.

Tavares - PB, 26 de fevereiro de 2025

GEMLDO JOSE DA SILVA

Prefeito

Publicado por:
Abel Anriision Fernandes Melo

Código ldcntificador:DDC4452C

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PUBLICAÇÕES DA INEXIGIBILIDADE DE N* 011/2025 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARE.S

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE X
011/2025

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Juridiea, referente a Inexigibilidade de Licitação n" tNOOOl 1/2025.

que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO

www.diariomunicipal.com.br/famup 82
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba
CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Referente a Realização de processo de contratação direta objetivando a CONTRA'fAÇAO
DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS

FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA Ül DE

MARÇO DE 2025, EM PRAÇA PÚBLICA.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão dc dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela

reserva orçamentária t]ue neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com

0 comprontisso a ser a.ssumido com Recursos Próprios do Município dc Tavares;

20.700 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

13 695 3008 2058 Promoção dc Eventos e Festas Regionais; ELEMENTO DE DESPESA 33,90.39

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.

Tavares - PB, 18 de fevereiro de 2025.

i AL na

MARCUS PAULO DE PAIVA LEITE DE AQUINO

Secretário de Finanças

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 5ED1.0BAD.809D.38D2.7C37.EE01.78CC.7A86. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

-Uascrição: 27.002.363/0001-12

.xazão social: 27002363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

Resultado da consulta em 29/01/2025 18:12:48

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: wvvw.caixa,gov.br

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

DAVI DE PAOUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

CPF

07707I.9M-71

CNPJ

27002 363/0001-12

Data do Abertura

31/01/2017

Nome Empresarial

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

Capital Social

20.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

31/01/2017

Endereço Comercial

CEP

58705-000

Logradouro

SEBASTIAO MARCEUINO SOBRINHO

Númoro

1068

Complomonto

CASA

30/QV2025, 07:55

Página i de 3
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Bairro

JARDIM EUROPA

Município

PATOS

UF

PB

Sítuaçao Atual

Enguadrado na condição de MEI

Períodos de Enguadramontocomo MEI

Inicio FimPeriodo

l'Pefiodo 01/02/2017

Atividades

Forma de Atuação

Internet. Estabelecimento fixo

Ocupação PiirKipaí

Cantorlal/músicola) independente

Atividade Principal (CNAE)

90 01-9/02 - Produção musical

# Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação1 Técnicoial de sonorização e de iluminação independente

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de

apok) adminisirativo não especificados anteriormenle
2 Oigitadorla) independente

82.30-0/01 - Serviços de organização de feireis, congressos exposições

o festas
3 Promotoria) de eventos, independente

^ Transportador(a) municipal do cargas não perigosas(carroto),
independente

49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos

c mudanças, municipal

g Locadorla) de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes, independente

77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso

temporário, exceto andaimes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento

30/01/2025. 07:ãõ

Pagina 2 de 3

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.

41

41



13

Declaro, sob as perras da lei. que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para a dispensa da

emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e

ocupação do solo. atividades domidljares e restrições ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de

exercício das atividades para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei. ter ciência de que o não

atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo de Ciência

e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamenlo.'

■ Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, ücenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor

Individual A sua aceitação está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

hllDs//mm receia economiaoovbr/rerlif-cado

Certificado emitido com base na Resolução n® 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento

Fazer Download do Certificado em PDF

Hllix //iii»ii.iocr>it.t íviviomía «jov l)rlcetllli('sd(}/ví#iUi l'raraO 30WV2025, 07:55

Pagina 3 de 3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

27.002.363/0001-12

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

01/02/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOf* DE FANTASIA) PORTE

ME●●**●●*●

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02- Produção musical

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVDADES ECONÔKSCAS SECUNDARIAS

90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormenle

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO

CASA

LOGRADOURO

R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO

NÚMERO

1068

município

PATOS

CEP BAlfWCVDISTRITO

JARDIM EUROPA

UF

58.705-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PADUFRAJOLAZ@GMAIL.COM

TELEFOre

(83) 8663-0881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

datada situaçAo cadastral

01/02/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA situaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2025 às 07:59:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría*Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome; 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

CNPJ: 27.002.363/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBff^GFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:50:29 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/07/2025.

Código de controle da certidão: 7E8F.EBF8.8B19.75E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 94B7.FB55.B3F6.F21B Emitida no dia 29/01/2025 às 18:28:12

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 27.002.363/0001-12

R.G,

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

'Cl ,v

t
t.

s'Pf

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL
End . Av Epilído Pmmm. n* Bi. C*rtío, P4IM, P«f»(b*. CEP. 68 KM70

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N* nuli e com base
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita
30/01/2025

Contribuinte:

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SATIRO XAVIER

RUA R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO, n* 1063, JO EUROPA. PATOS. PB, CEP. 58705-000 . .Localização:

Natureza;

Tributos Mercantis

Razão Sodal:

27.002.363 DAVI DE PM)UA FERREIRA SATIRO XAVIER

Inscrição MercanblInscrição EstadualCNPJrtí.P.F.

91517627.002 363AXW1-12

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICALCódigo Atividade:

Validade;
30/03/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

\ PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS so reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dividas que
wrventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao perfodo a que se refere a presente certJdâo

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

Wtpsy/gestor.lributosniunicip3is.comJx/redesifTVpn)rortura/p3los//vlews/pubico/portaWocontn>ainte'puWca'au!enticacaA’aut«niicacao

D6B49DOOC0BB394F5C653AB31FF78FO14165F9E7L\^íí!í

fS,

tm I>on4AL10Atflb

Digitalizado com CamScanner
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.

47

47



Consulta Regularidade do Empregador10/02/2025 16:32

19

CAÊXA
CAIXA ECONOM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.002.363/0001-12

27002363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

R SEBASnAO MARCEQNO SOBRINHO 1068 CASA / lARDlM EUROPA /

PATOS / PB / S870S-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012509304534203013

Informação obtida em 10/02/2025 16:32:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https //consutta-crf,caixa.gov.br/consuIlacff/pages/consultaEmpr egadorjsf 1/1

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
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Página 1 de 1

im9
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.002.363/0001-12

Certidão n°-. 5419093/2025

Expedição: 29/01/2025, às 18:04:48

Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 27.002.363 davi de padua ferreira sátiro xavier (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.002.3 63/0001-12, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

+ - ●V

ti:

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 27.002.363/0001-12

Razão Social. 27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

Nome Fantasia: PADU FRAJOLAZ

Certidão emitida ás 08:06 de 30/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência doTJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solidtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto /VNTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ifcando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

S. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: qBR3.dJYR. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNTCIP/\L DE SANTANA DOS G.ARROTES

Kim Joilo .Vriiiijo funomi. o/n. (Vnini, 5uinliinii duH Oiirriitc»/I'li

INEXIGIBILIDAÜE N” 012/2Ü25

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" /2025.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZ ENTRE SI A PREFEmJRA
MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB E A

EMPRESA 27.002J63 DAVI DE PADUA FERREIRA

SÁTIRO XAVIER - CNPJ N' 27.002.363/0001-12.

O MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES, entidade de Direito Público Interno, Órgão de
Regime Jurídico Único, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n. Centro, Santana dos Garrotes/PB, inscrita
no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° 08.942.211/0001-55, representada

neste ato pela prefeita constitucional a Sra, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA, portadora do CPF n°
089.371.274-40, doravante denominado de CONTRATANTE, c a empresa 27.002.363 D.AVI DE
PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER - CNPJ N’ 27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião

Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Patos - PB, a .seguir denominada CONTRATADA,

resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo n" 060/2025 - Inc\igibilidade n"

012/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l® de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas

cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para realização do show
artístico de PADU FRAJOL/AZ para apresentar-se no dia 03 de março dc 2025 na praça dc eventos

José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes - PB, na tradicional festa “Santana Folia

Carnaval 2025”, com duração dc 02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vínte e três horas),
com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021, nos termos e condições especificadas no

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Inciso III do ail, 74, Lei Federal u® 14.133/2021.

1.3- Objeto da contratação:

ITEM DESCRITIVO DE CUSTO VALOR

Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU

FR AJOLAZ para apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na praça
de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes
- PB, na tradicional festa “Santana Folia Carnaval 2025”, com

duração de 02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e

três horas).	

R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Kiiii Joiii) '.Vriiíijo ronsivii, a/n, Ontro. Saniimii dos Giimilos/PU

1.4 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, Proposta
Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contratação direta.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1-0 prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025, contados da data de assinatura do contrato,
na forma do art, 105 da Lei 14.133/21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92,1V, VlIeXVIII)

3.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo os casos previstos de acordo com o

art. 122 da Lei n° 14.133/2021.

5- CLAUSULA QUINTA - PREÇO

5.1-0 valor total da contratação será de RS 20.000,00 (vinte mil reais), conforme quadro acima.

5.2 ● No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçào.

S- CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92, V e VI)

6.1-0 prazo para pagamento ao contratado será conforme proposta aprovada neste processo, ou seja. de

acordo com recursos disponíveis do município.

7- CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7,1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7,2 - Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do conforme determinado pela administração acumulado dos últimos doze meses,
cxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de aUaso ou não divulgação do(s) índice (s) de rcajustamciito, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente lào logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) defmitivo(s).

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8- CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

- Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o8.1.2

contrato e seus anexos;

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

8.1.3

8.1.4

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas
expensas;

8.1.5

Contratado;

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.1.6

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtiiie á parcela incontroversa da

- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondefite à execução do objeto.no prazo.8.1.7

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

● Explicitamentc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à8.1.9

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
- Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio cconômico-fmanceiro

8.1.11

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

- A Administração não responderá por quaLsquer compromissos a.ssutnidos pelo Contratado
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9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (arL 92, XIV, XVI c XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 - Atender às detemiinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

9.3 - .'Uocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas
deste contrato, com Itabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconsiniir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
íncoireções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código

dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, dc 1990), bem como por todo e qualquer danocausado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133, de 2021;

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoiTêiiciaanormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por deteiminação do município de Santana dos Garrotes - PB, qualquer atividade quenào
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurançade pessoas ou
bens de terceiros.

9.9 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.10 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.
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9.11 - Submder previamente, por escrito, ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.12 ' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos
em traballio noturno, perigoso ou insalubre;

9.13 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;

9.14 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emiei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

9.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propo.sta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°
I4.133.de 2021;

9.18 - Providenciar a apresentação do artista, sem atrasos, no horário determinado e conforme
programação oficial da festa no município de Santana dos Garrotes - PB.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIU)

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFR.AÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 daLein® 14.133, de 2021, quais sejam;

11.1.1 Dar causa à inexecução parda/ do coiUralo:

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato (jue cause j^rave dano à Administração, ao
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funaonamenio Jos ser\’iç(xi públicos ou ao interesse coletivo:

c . Dar causa à ínexecução total do contraio;

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejiLstificado;

f. Não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivojustificado;

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração
falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;

. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do conlrato;j.

('omporiar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de cpialquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da contratação;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5"da Lei n“ 12.8-16, de I°de agosto de 2013.

11.2 0 pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta,quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado paia apresentação,
suplementaçào ou reposição da garantia, quando exigida, até o liinitede 15 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe 0 inciso í do art. l37daLein. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L” do subitem 12. l.de 15%
a 25% do valor do Coiiu-ato.
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do subitem 12,1,
de 15% a 25 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor
do Contiato,

5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12,1, a multa será de 7%a 15% do
valor do Contrato,

6. Para a infração descrita na alínea ”a" do subitem 12,1, a multa será de 1% a 7%do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trés)anos, nos casos
das alíneas "b" a ”g", quando não se justificara imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de Iodos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L". bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme :jj5° do art. 156
da Lei 14,133/2021,

11,3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12,3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12,3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

11,5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

11.6 A penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamcnte com as demais sanções.
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11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, comdespacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosadministrativosII.9

específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processoadniinistrativo queII.10

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei
n“ 14.133, de 2021. e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

11.11 - 0(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas neste
contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegiuados o contraditório e a ampla defesa.

12.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I38e 139 da mesma Lei,

12.1.2 - A alteração social ou a modiiicação da finalidade ou da estrutura da empresa nãuensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 - Indenizações e multas.

12.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.” 14.133, dc 2021).

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, fínanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

12.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dc culpa do contratado:12.6

12.6.1 ficará cic constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.6.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13 ■ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Santana dos Garrotes - PB, para o exercício atual, na classificação
abaixo: 20.100 SECRETARIA DE CULTUR.A. TURISMO, ESPORTE. LAZER E JUVENTUDE; 13 392

1032 2093 Promoção de Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista. Festa de .Santana, etc.);

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

14.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta porcento), nos termos do art. 125 daLein® 14.133, de 2021.

14.3 - Regístios que não caiactcrizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de tenno aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Kim Joãu .Vr»újo Fonsn-a. s/n. C«n(ro. Saniimsi dos GiirTuli‘s/1’11

15.1 - Dentro do pra2o de \inle (10) dias contados de sua assinatura, a contratante providenciará a

publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em resumo, do presente contrato, (art. 94,1 e

II, da Lei n“ 14.133 de 01/04/2021).

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO (art. 92, §1“)

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município de Piancó - PB, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Tenno de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1°, da Lei tf 14.133/21.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavTado em duas (duas)vias de
igual teor, que. depois dc lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santana dos Garrotes - PB. 12 dc fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES-PB

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA

OAV1 M PADUS FCRRQRA SÁTIRO XAVIER

Data: U/Oiy202& 03C0

Vetifiqwet^m hn)>'.://^Hjar.Íh.t^v.i>i
govibr

27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

CNPJ N“ 27.002J63/0001-12

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF;

2" CPF:

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: 201F.A843.84C7.7B02.C32B.1F7E.C234.F5BC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29140/25. Data: 12/03/2025 10:22. Responsável: Genildo J. da Silva.

60

60



32

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Kua Jüãi> Ariiújti Fonsivii, »/n, ('.«ntni. Sanfiimi dos Oiirrolos/CH

ORDEM DE SERVIÇO

Pelo presente, fica a Empresa 27.002J63 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO

XAVIER - CNPJ N° 27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião Marceiino Sobrinho, 1068, Casa,

Jardim Europa - Patos - PB, classificado em primeiro lugar na cotação de menor preço objeto da licitação

na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 012/2025, para executar a contratação de empresa

para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-se no dia 03 de março de 2025 na

praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes - PB, na tiadicional festa “Santana

Folia Carnaval 2025”, com duração de 02 (duas horas), começando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com

fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

Portanto fica NOTIFICADO e AUTORIZADO a executar os serviços que atendam aos
objetos deste certame, conforme condições estabelecidas no contrato.

Santana Dos Garrotes- (PB), 12 de fevereiro de 2025

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA

PREFEITA

Recebí em / /

003jfT>Mto «ssnMSo digjtAknent«

&AV1 DE PADUA &ATWC MVCR

DK*. U/Q2/202S 1L19144-0300

V«fifi4ve tm httpw/v<bdar.iti.gDv.&r
goubr

27.002,363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

CNPJ N“ 27.002.363/0001-12
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

SERVIÇOS - NFS-e

g Prefeitura Municipal de Patos^ CNPJ 09,084.815/0001-70
● Av, Epilácio Pessoa, 91

58.7110-000

Centfi) -

Data e Hora de Emissão Cixli^o dc Voificaçãi)Da Nota

i 10/02/2017 17;34;24 134271-12017/ÜWKKKWO(Kl.3
a f.r

EMITIDA
E9caNSEr

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nome DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER 07707191471

Emlcrev» R SEBASTÍAO MARCELINO SOBRINHO

Baimi JD EUROPA

CPF/CNPJ 27.I)1)2..363/1H)01 -12

Atividade 90019020» -PRODUÇÃO MUSICAL

Tipu dcScrvivii

N” 1068 Cep 58,705-000

ÜF PB

iDse.Municipal 9ISI76

Cidade PATOS

Inscrição Estadual

TOMADOR DO SERVIÇO
Email caio^inietiaü holinail com

^me PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANIA
Jereçn Pc Dr Joao Pereira Vale

Bairro CENTRO

CPF/CNPJ 11,758,116/01)01-13

Cep 56.600-0IMI

UF PE

Insc.Munieipal

N’ SN

Cidade SERTANIA

Inscrição Estadual

DESCRIÇÃO ÜO SERVIÇO

Rclcíenlc j j|ícscnlafão Ariistitj dc Paihi e IJ2 Frajükz, no Carnaval dc Sertània 2016 no doniinau dia 7 dc )'cverciro.mml 2.13 - PRODUÇÃO, MliOLMClli OU SHM
FNCOMFNDA PREVU, DE EVENTOS, ESPETÁCULOS, ENTREVISTAS, SflOWS, RAIJ.ET. Í)ANCAS, DESFRES. BAR-ES, TEATROS, OIÍ-RAS, CONCERTOS,

U^CriAIS, FESnVAIS E CON(iENERH.S. 	 	

OUTRAS INFORMAÇÕES

Oplaníc do Simples? ISS Relido? CompclciiciaNatureva da Operação

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃOSIM 20I7Ü2

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da Artigo Código da Obra

VALORES(RS)

Outras DeduçõesSctV'iço/Nota Deduções Descontos IiKondicíonados Descontos Condicionados

0.1)0 0.0020,000.00 0.00 0.00

IMPOSTOS FEUERAIS(RS)

eSLLPIS COFINS IR INSS

O.ÜO 0.00 0.0(1 0.00 0.00

TOTAIS(RS)

Base de Cálculo Credito Gerado Aliquota ISS Valor do ISS Valor Líquido

20.000,0020.0011.00 2.00 400.00

UUU' publiciollciitn.hr ● hdiIícKoU OcrÜii - veniu 2CT15.40.0 0 Page 2 i)<'4
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NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE

SERVIÇOS - NFS-e
Prefeitura Municipal dc Patos
CNPJ 09,084.815/0001-70

Av. Epilácio Pessoa. 91
58.700-000

Cenlru - Palus-PB

Data c Hora de Emissão Código de VenficaçâoN" Da Nota

138264-121/02/2017 I7;18;232017/000(M)(H)(K)04

1;

EMITIDA
bBBSR

PRESTADOR DO SERVIÇO

Nome DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER 07707I9147I

Endereço R SEBASTIAO MARCELINO SOBRINHO

Bairro ID EUROPA

CPF/CNPJ 27.002.363/0001-12

Atividade 900190200 - PRODUÇÃO MUSICAL

Tipo de Serviço

N* 1068 Cep 58.705-000
UF PB

lDsc.MDDÍcipal 915176

Cidade PATOS

Inscrição Estadual

TOMADOR DO SERVIÇO
Email biiiaiiciif Hholinail.com

N* 17
^me PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIQUE

dereço .Av. Jonas Camelo dc .Almeida

Bairro CENTRO

CPF/CNPJ 10.487.507/0001-75

Cep 56.520-000

UF PECidade Buiquc

Inseriçào Estadual Insc.Munieipal

UF.SCRIÇAO ÜO SERVIÇO

REFHRENTK A -APRK.SENIAÇAO ARTÍSTICA DA BANDA PADU E UZ FRAJOIjOI, NA HiSTIVID.ADE: FESTA DE FOUA E MAGIA NO CARNAVAL DE
RUIQUIÍ-PE DF. 2017. NO UIA 25/02Z20I7 NO VAU)R DE R$ 20.000.00.- PRODUÇÃO, MEDIANTE OU SKM ENCOMENDA PREVIA. DF- EVENTOS
ESPKTACUl.OS, ENTREVISTAS, SIIOWS, UAl.l.ET. DANÇAS, DlúSlTl.liS. llAn-ES, TEATROS. OPERAS. CONCERTOS. RECITAIS. FESUVAIS E CONGENF.RES.

OUTRAS INFORMAÇÕES

CompetênciaOptaiUc do Simples? ISS Rcüdo?Nalureva da Operação

NÃOTRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO 201702SIM

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código da ObmCódigo do Artigo

VALORES(RS)

Outras DeduçõesDescontos Incondícionados Descontos CondicionadosServiço/Noia Deduções

0.00 0,000.00 0,(KI20.000,00

IMPOSTOS FEUERAIS(RS)

eSLLINSSCOFÍNS IRPIS

O.ÜO0,00 0,IK) 0,000,00

TOTAIS(RS)

Valor LíquidoAlíquota ISS Valor do ISSBase dc Cálculo Credito Gerado

2,00 400.00 20.000,0020.000.00

u-uvpubticson.cunibr-PublicSolt GmIícj TiluXau - «vniu 701S 40 n 0-(Sa>r021-0lian 3 o(*4
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES Ui n* 137, d* 21 de Setembro de 1985

F.DIÇÂO: n°: 028 SANTANA DOS GARROTES. ESTADO DA PARAlRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2H25-ANO; 21125

ATOS DO PODER EXECT 11\ O

EXTRATO DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. “ 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 060/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apresentar-

se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no município de Santana dos Garrotes -

PB, na tradicional festa “Santana Folia Carnaval 2025”, com duração de 02 (duas horas), começando a partir

das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB

CONTRATADO: 27.002.363 DAVI DE PADÜA FERREIRA SÁTIRO XAVIER

27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Patos
-PB.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2025 A 31/12/2025.

CNPJ N'
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A

iwa

A Band* Mirçpu tw ano de 2008 na cidade de Palotfb
ceai a proporia dtlorarao poro oqu* ha da Belhor _'T'

em un eetilo peoce eenhaeide na região, SMNGUEIRA

fazendo lanareleiiiaa do pagode com ura eriio próprio

teai fugir dat raizes do bom seringue,

E composta por 0$ jovens e talentosos músicos, a banda rpie a

principio eia apenas ura projeto de amigos eomtgou a tocar em

./ pequenos ereirtos de Unnereidade. Aos poucos nosso trabalho f«
ganhando grande tepercueáo eti todo reagiáo chegando ao final do
ano 2011 sendo eleita a Melhor Banda de Axe e Sningueira da

_ Paraíba atrares de uma votapão pela iniemt da IV Taeibau era
- Joio Fenoa Capnal de nosso EsladeJIe passar dos anos a Banda

Ipasseu por algumas mudanças e hoje é liderada paio vocalista
Padu Frajolaz fjetrãsein seureperlerie músicas autorais,

sningueira, axé, forro, sertanojo, fimh a pagode onde nisluia ritmos
que por onde passa arrasta uma mullidão contagiada de alegria.

V

p"

t
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*

\iíísSíSx

SINOPSE

4.1

JOSE HENRIQUE
ALEFE BRENDO Percurssionista

Batorista ' Poreuresionista

I ^PADU FRAJOLAZ

HIGOR SILVACantorGEORGE LUCAS
ProdutorTeeladista / Guitarrista
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\/I

>1 «
II > I

n*r->f.^ i

Nascido no dia 07 Julho na cidade de PATOS-PB,

cresceu e sempre viveu perto da família e por ser

filho de Antônio de Pádua músico e cantor, despertou
cedo 0 interesse pela música.

Aos 23 anos fundou a banda u: frajoz começou a

se apresentar em eventos na cidade de Patos e região,

Em 2011 foi eleita a melhor banda de axé e swinguelraa
da Paraíba concurso realizado em João Pessoa

pela tv tambaú.

Apesar de Patoense o cantor Padú Frajolaz se destaca

por cantar Pagode, Swuingueir e Axé estilos originários
da música Bahiana.

i* ''«►O
r?.T

' t' ftw«r

K *

Oritju :c
AÜENDiU,
CAPNPVAr

f
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APRESENTAÇÕES EM PALCO
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APRESENTAÇÕES COM PUBLICO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 10:22:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29146/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000000452025
Data da Publicação: 27/02/2025
Data da Assinatura: 21/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR PADÚ FRAJOLAZ, PARA APRESENTAÇÃO NAS
FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE TAVARES/PB, NO DIA 01 DE MARÇO DE 2025, EM
PRAÇA PÚBLICA.
Contratado (Nome): Davi de Padua Ferreira Satiro Xavier 07707191471
Contratado (CNPJ): 27.002.363/0001-12

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 748d53dd8172eb14c346476aa90628ee

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 201fa84384c77b02c32b1f7ec234f5bc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5ed10bad809d38d27c37ee0178cc7a86

Contrato ou instrumento equivalente Sim f65c34d9621801f556c8b3654e100897

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/03/2025 11:54. Validação: CD42.5E6D.DEBC.5E23.77F6.619E.EFFE.8E69. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29140/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/03/2025 às 10:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29146/25 ao Documento 29140/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29140/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 30 - 34 f65c34d9621801f556c8b3654e100897

Comprovante de publicidade 35 - 37 748d53dd8172eb14c346476aa90628ee

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 5ed10bad809d38d27c37ee0178cc7a86

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 71 201fa84384c77b02c32b1f7ec234f5bc

RECIBO PROTOCOLO 72 cd425e6ddebc5e2377f6619eeffe8e69

João Pessoa, 12 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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